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Banrisul Licitacoes

De: Felipe Simões Ferreira <felipe.ferreira@ferreiraechagas.com.br>
Enviado em: quarta-feira, 17 de junho de 2026 14:32
Para: Banrisul Licitacoes
Cc: Eduardo Boaventura Cruz
Assunto: Recurso - Decisão da Licitação nº 000436/2025 do Banrisul
Anexos: Recurso - Banrisul 436.2025.pdf; 39ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO-4.pdf

Prezados, boa tarde! 

A FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS encaminha, em anexo, Recurso Administrativo interposto em 

face da Ata de Julgamento das Propostas Técnicas divulgada no âmbito do certame nº 000436/2025 

do Banrisul, cujo objeto é Prestação de serviços advocatícios e técnicos de natureza jurídica, 

relativos à defesa dos interesses do Banrisul e demais Empresas do Grupo, a ser exercida no 

território nacional, exceto nos estados Rio Grande do Sul e Santa Catarina, para atuação nas áreas 

cível e criminal, nos termos do item XI do Edital e do art. 59 da Lei nº 13.303/2016. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 
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AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO BANCO 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL 

 
Licitação nº 0000436/2025 
 
Objeto: Prestação de serviços advocatícios e técnicos de natureza jurídica, relativos à defesa 
dos interesses do Banrisul e demais Empresas do Grupo, a ser exercida no território nacional, 
exceto nos estados Rio Grande do Sul e Santa Catarina, para atuação nas áreas cível e 
criminal. 

 

 

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS, sociedade de advogados com sede na Rua 
Bernardo Guimarães, nº 1998, Lourdes, Belo Horizonte/MG, CEP: 30140-087, registrada no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 04.032.380/0001-05, e na OAB/MG sob o 
número 1.118, por intermédio de sua representante legal, vem, com fulcro nos termos do item 
XI do Edital, apresentar o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da decisão 
constante da Ata de Julgamento das Propostas Técnicas divulgada em 10/06/2026, pelos fatos 
e fundamentos a seguir expostos. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

Nos termos do item 11.1 do Edital, das decisões proferidas pela Comissão de Licitações cabe 
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de divulgação do resultado. 

A Ata nº 05, que formalizou o julgamento da fase de proposta técnica da Licitação nº 
0000436/2025, foi disponibilizada em 10 de junho de 2026 (quarta-feira), conforme 
publicação no sítio eletrônico do Banrisul e no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do 
Sul. Logo, o prazo recursal se encerra em 17 de junho de 2026. 

O presente recurso é interposto nesta data, dentro, portanto, do prazo editalício, mostrando-se 
manifestamente tempestivo. 

 

 

 



 

II – SÍNTESE DOS FATOS 

A Recorrente participou regularmente da Licitação promovida pelo BANRISUL para 
contratação de serviços advocatícios especializados, apresentando, dentro do prazo e na forma 
estabelecida pelo Edital, toda a documentação necessária à comprovação de sua capacidade 
técnica e experiência profissional. 

Concluída a fase de avaliação técnica, foi divulgada em 10 de junho de 2026 a Ata de 
Julgamento das Propostas Técnicas, oportunidade em que a Comissão de Licitações procedeu 
à análise da documentação apresentada pelas sociedades participantes e atribuiu as respectivas 
pontuações. 

Da leitura da referida Ata, verificou-se que determinados documentos apresentados pela 
Recorrente foram desconsiderados para fins de pontuação, apesar de atenderem aos requisitos 
expressamente previstos no instrumento convocatório. 

A partir do acesso aos documentos que compõem os autos do procedimento licitatório, 
tornou-se possível identificar que algumas das glosas promovidas decorreram de equívocos de 
enquadramento da documentação apresentada, em situações nas quais a própria prova 
documental produzida pela Recorrente demonstra o preenchimento dos requisitos exigidos 
pelo Edital. 

No caso específico do presente recurso, a Recorrente busca a revisão da pontuação atribuída 
nos quesitos em que houve manifesta desconformidade entre a documentação efetivamente 
apresentada e a interpretação adotada pela Comissão Julgadora. 

Todavia, conforme será demonstrado a seguir, a conclusão adotada pela Comissão não apenas 
diverge da realidade fática comprovada nos autos, mas também contraria a própria definição 
expressamente estabelecida pelo instrumento convocatório, circunstância que impõe a revisão 
da pontuação atribuída à Recorrente. 

III – DO MÉRITO 

III.1 – Do equívoco na avaliação do atestado emitido pela Rodobens Administradora de 
Consórcios Ltda. (Quesito 3)  

Ao analisar a documentação apresentada para comprovação do Quesito 3, a Comissão de 
Licitações consignou que o atestado constante das folhas 20.983-20.984 teria sido emitido por 
empresa que “não se enquadra nas previsões de instituição financeira não bancária 
estabelecidas no item Q3.b do Edital”, razão pela qual deixou de atribuir a pontuação 
correspondente. 

 



 

A conclusão, contudo, não se sustenta diante da simples leitura do instrumento convocatório e 
da consulta à base oficial indicada pelo próprio Edital. Isso porque o item Q3.b estabeleceu 
expressamente quais entidades deveriam ser consideradas instituições financeiras não 
bancárias para fins de pontuação, dispondo que: 

"São instituições financeiras não bancárias para fins deste quesito as instituições financeiras autorizadas pelo 
Banco Central do Brasil como Tipo de Instituição nos segmentos: administradora de consórcios; instituição de 
pagamento; agência de fomento; sociedade de crédito, financiamento e investimento; ou banco de 
desenvolvimento (...)."(grifos nossos). 

Observa-se que o Edital não apenas admite administradoras de consórcio para fins de 
pontuação, mas o faz de maneira expressa, objetiva e inequívoca. Não há qualquer margem 
para interpretação restritiva. O próprio instrumento convocatório definiu previamente que 
instituições enquadradas como "administradora de consórcios" constituem hipótese apta à 
pontuação no Quesito 3. 

Ocorre que o documento desconsiderado pela Comissão foi emitido justamente pela empresa 
RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., entidade regularmente 
autorizada e supervisionada pelo Banco Central do Brasil. O próprio Edital indicou aos 
licitantes o endereço eletrônico do Banco Central destinado à verificação do enquadramento 
das instituições aptas ao atendimento do quesito em análise. 

Ao realizar a consulta na ferramenta oficial expressamente indicada pelo instrumento 
convocatório, verifica-se que a RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 
LTDA. está cadastrada perante o Banco Central do Brasil com o seguinte enquadramento: 

 

 



 

Conforme demonstrado na consulta oficial acima, a entidade possui a seguinte classificação 
Administradora de Consórcio. Além disso, consta do cadastro oficial que a empresa se 
encontra em situação de regular funcionamento perante a Autarquia Federal competente: 

 

Diante desse cenário, a incompatibilidade entre a fundamentação adotada pela Comissão e a 
prova documental existente nos autos torna-se evidente. A lógica adotada na decisão recorrida 
conduz a uma contradição insuperável: 

➔ o Edital admite expressamente administradoras de consórcio; 
➔ a RODOBENS é oficialmente classificada pelo Banco Central como administradora de 

consórcio; 
➔ o atestado apresentado foi emitido pela própria RODOBENS; 
➔ ainda assim, concluiu-se que a empresa não se enquadraria nas hipóteses previstas no item 

Q3.b. 

Com a devida vênia, tal conclusão não decorre dos documentos apresentados nem da regra 
editalícia aplicável. Ao contrário, representa resultado incompatível com ambas. Cumpre 
destacar que a Administração Pública encontra-se vinculada às regras que ela própria 
estabeleceu para condução do certame. 

Por essa razão, uma vez definido no Edital que administradoras de consórcio constituem 
instituições aptas à pontuação do Quesito 3, não é juridicamente possível afastar a pontuação 
de licitante que apresenta atestado emitido justamente por entidade oficialmente enquadrada 
nessa categoria. 

 



 

A manutenção da glosa implicaria verdadeira mitigação dos princípios da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e da isonomia entre os licitantes, na medida 
em que criaria requisito restritivo inexistente no Edital. 

Não se trata, portanto, de interpretação ampliativa ou de flexibilização dos critérios de 
avaliação. A Recorrente pretende apenas a aplicação literal do item Q3.b, nos exatos termos 
em que foi redigido pela Administração. 

Comprovado que a RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. 
enquadra-se precisamente em uma das categorias expressamente previstas no Edital, impõe-se 
o reconhecimento da validade do atestado apresentado e a consequente atribuição da 
respectiva pontuação à Recorrente. 

Por tais razões, requer seja reformada a decisão recorrida para reconhecer o enquadramento 
da RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. nas hipóteses previstas 
no item Q3.b do Edital, com a atribuição integral da pontuação correspondente ao documento 
apresentado às folhas 20.983-20.984. 

III.2 - Desconsideração indevida de titulações devidamente comprovadas nos autos - 
Quesito 6 - Qualificação acadêmica 

A Comissão atribuiu apenas 2 (dois) pontos no Quesito 6, desconsiderando documentos 
comprobatórios de titulação de três advogados do quadro habilitado da Recorrente, todos sob 
o mesmo fundamento: o de que os documentos apresentados não constituem "diplomas" nos 
termos do item Q6.a do Edital. As titulações rejeitadas foram as seguintes: a pós-graduação 
lato sensu em Direito Processual Civil do Dr. Ricardo Lopes Godoy, comprovada por 
Certificado expedido pela UNIFENAS em convênio com a FESMP (folha 21.096); o 
mestrado em Direito Empresarial do Dr. Gustavo Guimarães Henrique, comprovado por 
Declaração da Faculdade de Direito Milton Campos (folha 21.098); e o mestrado em Direito 
da PUC Minas do Dr. David Oliveira Leão, comprovado por Declaração do Programa de 
Pós-Graduação em Direito daquela instituição (folha 21.099). 

A Recorrente sustenta que a rejeição conjunta desses três documentos por mero apego à 
terminologia "diploma" representa interpretação excessivamente formalista do item Q6.a, 
incompatível com a realidade normativa da pós-graduação brasileira e com a finalidade do 
quesito, que é precisamente aferir a qualificação acadêmica efetiva dos profissionais. 

No que toca à forma dos documentos, é amplamente sabido que, no âmbito dos cursos de 
pós-graduação lato sensu, a denominação do documento conclusivo varia conforme a 
instituição emitente, sendo plenamente comum a expedição de certificados em vez de 
diplomas para essa modalidade, diferentemente do que ocorre com a graduação e com a 

 



 

pós-graduação stricto sensu. Já no caso dos mestrados, é igualmente usual que as instituições 
emitam declarações de conclusão antes da expedição do diploma físico, documento cuja 
emissão frequentemente demora meses após a defesa ser aprovada. O que importa, em ambos 
os casos, é que os documentos foram emitidos pelas próprias instituições de ensino, 
identificam o curso, o aluno e a conclusão, e comprovam com segurança a titulação que se 
pretende demonstrar. 

Não se tratam, aqui, de documentos de origem duvidosa, emitidos por terceiros ou 
desprovidos de elementos de verificação. Não há, em nenhum dos três casos, qualquer 
elemento que permita questionar a autenticidade ou a veracidade do que foi declarado pelas 
instituições. 

É preciso destacar, ainda, que a exigência de diploma físico como única forma válida de 
comprovação não apenas contraria a prática acadêmica consolidada no Brasil, como também 
penaliza o licitante por circunstância completamente alheia à sua vontade. O advogado que 
concluiu seu curso, foi aprovado e obteve o reconhecimento formal da instituição não pode 
ser prejudicado pelo fato de a emissão do diploma físico demandar prazo adicional por parte 
da instituição de ensino. 

Quanto à área das titulações, não há qualquer controvérsia em relação ao Dr. Ricardo Lopes 
Godoy, cuja especialização em Direito Processual Civil se enquadra literalmente no item 
Q6.a. Em relação aos mestrados do Dr. Gustavo e do Dr. David, ambos na área de Direito 
Empresarial, a própria Comissão de Licitações afastou qualquer dúvida ao responder 
positivamente ao Esclarecimento nº 24, por meio do qual o escritório Rocha Calderon e 
Advogados Associados questionou expressamente se a titulação acadêmica em Direito 
Empresarial seria considerada válida para fins de pontuação no Quesito 6. A resposta 
afirmativa do Banrisul vincula a Comissão no momento do julgamento e torna inadmissível 
qualquer rejeição fundada na área do curso. 

 

 



 

Assim, o único fundamento remanescente para a desconsideração dos três documentos é a 
forma de sua apresentação, e esse fundamento, como demonstrado, não resiste a uma análise 
minimamente substancial. As titulações estão comprovadas por documentos institucionais 
idôneos, as instituições são reconhecidas pelo MEC, as áreas são válidas nos termos do Edital 
e do Esclarecimento nº 24, e não existe qualquer elemento nos autos que permita questionar a 
veracidade do que foi declarado.  

Exigir o diploma físico como única forma válida de comprovação, ignorando documentos 
igualmente idôneos emitidos pelas próprias instituições de ensino, é interpretação que não 
encontra amparo nas normas do Edital e que contraria frontalmente o princípio do julgamento 
objetivo, o dever de busca da proposta mais vantajosa e a própria finalidade do quesito. 

Requer-se, portanto, a revisão da pontuação atribuída no Quesito 6, com o reconhecimento 
das três titulações e a atribuição de 5 (cinco) pontos adicionais, totalizando 7 (sete) pontos 
neste quesito, conforme originalmente declarado pela Recorrente, sendo 1 (um) ponto 
referente à especialização do Dr. Ricardo Lopes Godoy, 2 (dois) pontos referentes ao 
mestrado do Dr. Gustavo Guimarães Henrique e 2 (dois) pontos referentes ao mestrado do Dr. 
David Oliveira Leão. 

III.3 - Inadequado afastamento da pontuação relativa ao atestado da Caixa Econômica 
Federal 

III.3.1. - Da previsão editalícia e da avaliação realizada pela Comissão 

O Quesito 2 do Edital estabelece a atribuição de pontuação pela prestação de serviços 
advocatícios contínuos e atuais na área contenciosa cível para instituições bancárias, mediante 
apresentação de atestado que comprove a prestação atual, ininterrupta e satisfatória de 
serviços advocatícios em direito bancário, emitido pelo banco contratante, com identificação 
do período de atuação e declaração de satisfatoriedade dos serviços (item Q2.a). 

A Comissão de Licitações consignou que o atestado apresentado pela Recorrente referente à 
Caixa Econômica Federal foi desconsiderado por atestar serviços "na área trabalhista", não se 
enquadrando, assim, na exigência do Quesito 2. Em razão disso, deixou de ser atribuída à 
Recorrente a pontuação de 25 pontos neste quesito, tendo-lhe sido creditados 50 pontos em 
vez dos 75 declarados. 

A decisão, contudo, não se sustenta diante de um exame integral dos elementos documentais 
constantes dos próprios autos do certame, incorrendo em duplo equívoco: interpretou o 
atestado de forma atomizada, divorciada de sua função probatória mais ampla; e 
desconsiderou por completo a existência de instrumento contratual já juntado ao processo 

 



 

que, por si só, comprova o vínculo da Recorrente com a Caixa Econômica Federal na exata 
modalidade contenciosa cível exigida pelo edital. 

III.3.2. - Da extensão e do alcance do atestado apresentado 

O atestado emitido pela Caixa Econômica Federal não se refere a um contrato isolado nem a 
uma relação episódica. Trata-se de documento que certifica a prestação de serviços 
advocatícios de forma contínua e ininterrupta desde 2017, reconhecendo, portanto, um 
vínculo institucional de longa data entre a Recorrente e uma das maiores instituições 
financeiras públicas do país. 

Esse dado temporal é juridicamente relevante e não pode ser menosprezado. Uma relação 
contratual com a Caixa Econômica Federal que se estende por anos consecutivos não nasce 
nem se mantém de um único instrumento — ela pressupõe renovações, credenciamentos, 
contratos autônomos e ajustes que se sucedem no tempo, cobrindo diferentes áreas de atuação 
conforme a demanda da contratante e a capacidade técnica da contratada. O atestado, ao 
certificar esse período amplo de atuação, oferece prova de que a relação da Recorrente com a 
CEF vai além de qualquer modalidade isolada e reflete uma parceria estratégica multifacetada 
firmada ao longo de quase uma década. 

Reduzir esse atestado à menção da área trabalhista, sem investigar o que mais essa relação 
compreende, significa extrair conclusão negativa de um documento que, em sua natureza, é 
prova de capacidade técnica instalada e longamente exercida junto a banco de primeira 
grandeza. 

Ademais, além do atestado técnico emitido pela CEF que demonstrada a prestação de serviços 
de forma satisfatória, a licitante apresentou os contratos de prestação de serviços firmados 
com a CEF onde resta demonstrado de forma clara que a prestação de serviços abrange as 
áreas cível e criminal. 

Outrossim, caso essa i.comissão de licitação entenda que os atestados e contratos juntados não 
sejam suficientes, conforme consta da decisão de habilitação, requer-se expressamente que 
sejam realizadas as devidas diligências para que a licitante demonstre a abrangência do 
contrato firmado com a CEF e atuação nas áreas civis e criminais no âmbito dos contratos 
referenciados.     

III.3.3. - Do Contrato de Credenciamento 0828/2017 e da comprovação da atuação cível 
já constante dos autos 

Além do atestado, a Recorrente juntou ao certame o Contrato de Credenciamento 0828/2017, 
firmado com a Caixa Econômica Federal em 17 de maio de 2017, no âmbito do Processo 

 



 

Administrativo 7065.01.0828.14/2017. Esse instrumento, já integrante dos autos, credencia a 
Recorrente para a prestação de serviços advocatícios em duas modalidades distintas e 
expressamente identificadas: 

➔ Modalidade 1: atos e feitos de natureza trabalhista; e 
➔ Modalidade 3: atos e feitos judiciais ou extrajudiciais em geral, exceto os de natureza 

trabalhista e penal. 

A Modalidade 3, por definição contratual expressa, abrange a atuação em ações de natureza 
cível em sentido amplo: civil, bancária, consumerista, execuções, cobranças, ações revisionais 
e demais demandas não trabalhistas e não penais. É exatamente essa a área que o Quesito 2 
busca aferir. 

Portanto, a premissa que fundamentou a desconsideração da pontuação, qual seja, a de que a 
Recorrente não comprovou atuação na área contenciosa cível junto a banco, não encontra 
respaldo nos próprios autos do certame. O Contrato de Credenciamento 0828/2017, já juntado 
pela Recorrente, demonstra que a contratação pela CEF abrangeu, desde 2017, a prestação de 
serviços cíveis em múltiplas regiões de Minas Gerais, sendo instrumento hábil e suficiente a 
comprovar a qualificação técnica exigida pelo item Q2.a, independentemente da modalidade 
referida no atestado. 

A Comissão de Licitações, ao desconsiderar integralmente a pontuação relativa à CEF, 
simplesmente deixou de examinar esse contrato sob a ótica do Quesito 2, o que constitui vício 
de motivação por omissão de elemento probatório relevante. 

III.3.4. - Da necessidade de diligência para juntada dos demais contratos com a Caixa 
Econômica Federal 

O vínculo da Recorrente com a Caixa Econômica Federal, conforme se depreende do próprio 
atestado, é contínuo desde 2017. Esse histórico não se esgota no Contrato 0828/2017. A 
Recorrente mantém com a CEF outros instrumentos contratuais, celebrados ao longo desses 
anos, que igualmente compreendem a prestação de serviços advocatícios na área contenciosa 
cível e que não foram oportunamente juntados ao certame, seja por entender-se que o atestado 
e o contrato já disponibilizados seriam suficientes, seja por não ter havido abertura 
procedimental para a instrução complementar do feito. 

A legislação que rege as licitações públicas e especialmente a sistemática dos certames de 
melhor técnica não veda que a Comissão de Licitações, diante de dúvida ou de insuficiência 
probatória percebida no julgamento, promova diligências destinadas ao saneamento dos autos 
e ao esclarecimento das propostas apresentadas. Ao contrário: o dever de apuração adequada 
da qualificação técnica dos licitantes impõe à Administração que não se limite a uma análise 

 



 

puramente formal dos documentos entregues, especialmente quando os próprios autos já 
encerram indícios robustos de que a capacidade exigida está presente. 

Diante disso, requer a Recorrente, expressamente, que a Comissão de Licitações determine a 
abertura de diligência, nos termos do art. 64, §1º, da Lei nº 14.133/2021, para que a 
Recorrente possa juntar aos autos os demais contratos celebrados com a Caixa Econômica 
Federal que comprovam sua atuação contenciosa cível junto à instituição desde 2017, 
permitindo à Comissão aferir, com base no conjunto documental completo, a plena satisfação 
dos requisitos do Quesito 2. 

III.3.5. - Da interpretação teleológica dos quesitos de pontuação técnica 

Os quesitos de pontuação técnica em licitações de melhor técnica têm finalidade inequívoca: 
identificar e distinguir os licitantes pela profundidade e qualidade de sua experiência real na 
área objeto da contratação. Não se trata de um exercício burocrático de verificação formal de 
documentos, mas de um processo substantivo de aferição de capacidade instalada. 

Nessa perspectiva, o que o Quesito 2 busca identificar é se o licitante tem experiência efetiva 
e comprovada na prestação de serviços advocatícios contenciosos cíveis para instituições 
bancárias. Essa experiência, no caso da Recorrente em relação à Caixa Econômica Federal, 
está demonstrada: por um atestado que certifica vínculo contínuo desde 2017; por um contrato 
que expressamente prevê a Modalidade 3 - cível; e pela existência de outros instrumentos 
contratuais com a mesma instituição que reforçam esse histórico. 

Desconsiderar integralmente esse conjunto probatório por apego à literalidade do campo "área 
trabalhista" mencionado no atestado, sem examinar o que mais os autos revelam sobre a 
relação entre a Recorrente e a CEF, inverte a lógica do julgamento técnico. O formalismo não 
pode sobrepor-se à aferição da qualificação real quando os documentos, lidos em conjunto, 
demonstram com clareza que a experiência exigida existe e está documentalmente suportada. 

Ante o exposto, requer a Recorrente: 

(i) que seja determinada diligência para que a Recorrente possa juntar aos autos os demais 
contratos celebrados com a Caixa Econômica Federal que comprovam sua atuação na área 
contenciosa cível, para fins de instrução complementar do feito; e 

(ii) que, à vista do conjunto probatório — atestado de prestação contínua de serviços desde 
2017 e Contrato de Credenciamento 0828/2017, que prevê expressamente a Modalidade 3 
(cível) —, seja atribuída à Recorrente a pontuação integral no Quesito 2, com o acréscimo de 
25 (vinte e cinco) pontos, totalizando 75 (setenta e cinco) pontos neste quesito. 

IV. Dos Pedidos 
 



 

Diante de todo o exposto, a Recorrente demonstrou, de forma fundamentada e 
documentalmente embasada, a existência de equívocos técnicos na avaliação das propostas 
realizada pela Assessoria Jurídica do Banrisul, os quais resultaram na atribuição de pontuação 
inferior à efetivamente comprovada nos autos, em prejuízo à classificação da Recorrente no 
certame. 

Ante o exposto, requer a Ferreira e Chagas Advogados que a Comissão de Licitações do 
Banrisul: 

(i) conheça do presente recurso, eis que tempestivo e subscrito por representante legal 
habilitado; 

(ii) dê-lhe provimento integral, com a revisão da pontuação atribuída nos Quesitos 2, 3 e 6, 
nos termos fundamentados neste instrumento, e a consequente retificação da classificação da 
Recorrente no certame da Licitação nº 0000436/2025; 

(iii) subsidiariamente, na hipótese de provimento parcial, que sejam acolhidos ao menos os 
pedidos relativos aos Quesitos 3 e 6, cujas teses encontram-se plenamente amparadas na 
documentação constante dos autos e nas normas do Edital; 

Por fim, requer expressamente que sejam realizadas a diligências de praxe, conforme 
referenciado na decisão de habilitação, oportunizando que a licitante demonstre a sua atuação 
nas áreas civil e penal no âmbito do contrato CEF, conforme acima referenciado. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Belo Horizonte, 17 de junho de 2026. 
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